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1. Resumo do marco regulatorio e estrutura do sistema nacional de
educacéo

REP DOM Estructura

2. Compromissos e obrigacdes do Estado como garantidor do direito
a educacao

Ao firmarem um tratado de direitos humanos, os Estados assumem o0 compromisso de criar as
condi¢Bes necessarias para transformar uma situagdo no sentido proposto pelo instrumento juridico.
Este dltimo estabelece os principios de um novo pacto, que devem orientar o horizonte das politicas
publicas, assim como dar sentido e legitimidade as a¢Bes a serem executadas pelos Estados para seu
efetivo cumprimento.

No ambito do direito, ha basicamente dois tipos de compromissos: (i) 0os que os Estados assumem em
nivel internacional ao ratificarem os instrumentos juridicos regionais e internacionais; e (ii) os de
alcance nacional, geralmente expressos nas leis nacionais de educacdo. No processo de efetivacdo do
direito a educacao, os paises avangcam na harmonizacéo juridica segundo 0s compromissos
assumidos nos tratados.

A partir da concepcéo e formulacao de planos, estratégias ou politicas de grande alcance, os Estados
direcionam e conduzem as acbes para garantir que todas as criancas, adolescentes e jovens tenham
acesso e frequentem a escola, concluam seus estudos e incorporem uma aprendizagem significativa,
bem como na definicdo de um marco conceitual comum a partir do qual seja possivel interpretar as
decis@es e acdes realizadas.

A partir da concepcéo e formulacéo de planos, estratégias ou politicas de grande alcance, os Estados
direcionam e conduzem as ac¢des para garantir que todas as criancas, adolescentes e jovens tenham
acesso e frequentem a escola, concluam seus estudos e incorporem uma aprendizagem significativa.

Este documento tem o propésito de oferecer informacdes sobre os avangos dos Estados da América
Latina tanto no plano regulatério quanto no planejamento, para garantir o pleno exercicio do direito a
educacdo.

2.1. Compromissos e obrigacdes juridicas em ambito internacional

Os instrumentos juridicos de carater internacional determinam os deveres e obrigacfes dos Estados
em matéria de respeito, protecdo e cumprimento do direito a educacéo. O direito internacional faz
distin¢éo entre instrumentos juridicos vinculantes e ndo vinculantes. Os instrumentos vinculantes
(principais convencdes e tratados) sdo aqueles em que ha um consentimento e obrigacéo legal —
mediante ratificacdo ou adeséo — por parte dos Estados, 0s quais assumem o0 compromisso de
adequar seus regulamentos internos as normas internacionais. Por sua vez, os instrumentos nao
vinculantes fornecem grande autoridade politica e moral, como por exemplo a Agenda 2030 e os
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Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel (ODS).

A Republica Dominicana ratificou e aderiu a diversos instrumentos juridicos internacionais que
ajudaram a criar um corpo normativo relevante, com destaque para os seguintes: a Convencéo sobre a
Eliminacdo de Todas as Formas de Discriminacdo contra a Mulher (1979), a Convencao Internacional
sobre os Direitos da Crianca (1991) e a Convencéo sobre 0s Direitos das Pessoas com Deficiéncia

(2006).

Atraveés do decreto 23 de 2016, é criada a Comisséao Interinstitucional de Alto Nivel para o
Desenvolvimento Sustentavel, com o mandato de tracar o caminho para a implementacao efetiva da
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentavel, a fim de que as entidades executoras de politicas
publicas estabelecam formas de aplicacdo da Agenda adequadas a estratégia nacional de
desenvolvimento. A coordenacdo esta a cargo do Ministério da Economia, Planejamento e
Desenvolvimento, sendo formada também pela Presidéncia, Ministério das Relacdes Exteriores,
Ministério da Fazenda e Crédito Publico, Ministério do Meio Ambiente e Recursos Naturais, Ministério
da Agricultura, Ministério da Industria e Comércio, Ministério de Energia e Minas, Gabinete de
Coordenacéo de Politicas Sociais, Escritério Nacional de Estatistica, Conselho Nacional para a
Mudanca Climatica e Mecanismo de Desenvolvimento Limpo, além de representantes da sociedade
civil. O decreto 26 de 2017 prorroga a vigéncia da comissao e inclui atores institucionais, como o
Ministério da Educacdo, o Ministério da Educacdo Superior, Ciéncia e Tecnologia, entre outros. Em
2018 e 2021, apresentou Relatérios Nacionais Voluntarios sobre a implementagédo da Agenda 2030.

2.2. Compromissos e obrigagdes juridicas em ambito nacional

Os Estados assumem compromissos e obrigacdes em nivel internacional, adequando-os,
normativamente, nos seus ordenamentos juridicos internos. Dentro deste compéndio, a Constituicdo
expressa a mais alta protecao do direito a educacao: seu texto funciona como um marco para as leis
nacionais e as politicas publicas. Além disso, as leis gerais da educacédo ampliam as obrigacdes do
Estado sobre tal direito, bem como definem e distribuem responsabilidades ligadas a dinamica de
funcionamento dos sistemas educacionais, seu ordenamento e estrutura.

A Constituicdo Politica da Republica Dominicana alude ao direito a uma educacéo integral, de
gualidade e permanente, em igualdade de condicbes e oportunidades. Ela também menciona a
obrigatoriedade da educacéo béasica e educagédo média, assim como a obrigacéo do Estado de
promover a profissionalizacdo, estabilidade e dignidade dos docentes.

Além disso, o segundo eixo da Estratégia Nacional de Desenvolvimento 2030 postula a construcao de
uma sociedade com igualdade de direitos e oportunidades. Entre os objetivos para alcancgar tal
sociedade, sdo citadas a educacéo de qualidade, a cultura e a identidade nacionais em um mundo
globalizado.

Especificamente, a Lei Geral da Educacédo regula todos os componentes do sistema educacional, com
excecdo da educacao superior, que é regida pela Lei 139 sancionada em 2001. As disposi¢cdes
relativas aos professores sdo regulamentadas pelo decreto 639 de 2003, o Regulamento do Estatuto
Docente. REP DOM Tabla 1. Instrumentos juridicos en el ambito nacional e internacional

2.3. Planejamento da educacéo

Uma das formas de vincular a dimensao juridica as acbes programaticas € mediante exercicios de
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planejamento. Através de planos, os Estados legitimam, estabelecem prioridades e orientam o trabalho
dos atores responsaveis pela coordenacao, execucao e monitoramento de acdes voltadas a garantia
do direito a educagédo. Geralmente, tais documentos também contém principios orientadores e
abordagens.

O Plano Estratégico do Ministério da Educacao 2021-2024 estabelece cinco eixos estratégicos:
melhoria sustentada da qualidade do servi¢co educacional; desenvolvimento das competéncias e do
bem-estar do pessoal docente; fortalecimento do papel de direcéo e regulacdo do sistema de
educacao pré-universitaria; participacéo social e cidadania ativa; e fortalecimento dos processos
internos e de gestdo. Por sua vez, o Plano Estratégico Institucional do Ministério de Educacéo
Superior, Ciéncia e Tecnologia para o periodo 2019-2024, propde 0s seguintes eixos estratégicos:
educacao superior de qualidade; garantia de qualidade da educacao superior: avaliacdo quinquenal e
credenciamento; inovacao cientifica e tecnoldgica; cultura empreendedora; internacionalizacéo da
educacao superior; modernizacao e fortalecimento institucional; alcance social a educacao superior.

O decreto 365/2023 fundamenta o processo de reforma do setor educacional da Republica por ocasiédo
do 25° aniversario da promulgacao da Lei Geral da Educagéo. Esse processo de reforma e
modernizagdo do setor educacional abordara especificamente 0s seguintes aspectos: i. a atualizagéo
regulatoria do setor; ii. a reviséo e atualiza¢do das politicas educacionais destinadas a garantir o direito
a educacao e a sustentar o processo de desenvolvimento nacional com equidade; iii. o fortalecimento
do sistema de planejamento; iv. o fortalecimento da coordenacao estratégica e operacional entre
orgédos e entidades dos setores publico, ndo governamental e privado; v. a racionalizagédo da estrutura
organizacional; vi. a integracao e a interoperabilidade de sistemas transversais comuns; vii. a melhoria
do portfélio de servigos e produtos; viii. o fortalecimento da imagem e da reputacao das instituicdes,
entidades e 6rgdos publicos do setor educacional; ix. e outras iniciativas complementares para
aumentar a efetividade das politicas publicas de educacao e a protecéo dos direitos fundamentais
correlatos. Em resumo, esse decreto estabelece as principais diretrizes para o processo de reforma do
sistema educacional da Republica e a constituicdo da Comissao Interinstitucional criada para esse fim,
com o objetivo de gerar um Plano Decenal de Educag¢do como resultado do processo de reforma da
Lei Geral da Educacdo. REP DOM Tabla 2. Estrategias nacionales orientadas a garantizar el derecho
a la educacion

3. Caracterizacao da politica nacional de educacéo

Esta secao trata do conjunto de a¢fes que o Estado tem destinado para assegurar o direito &
educacao. A caracterizacdo da politica educacional € abordada a partir de trés dimensdes, iniciando
pela andlise da estrutura e do tamanho do sistema de educacao, pois sdo a base na qual as a¢fes da
politica educacional sdo implementadas, para, em segundo lugar, observar e descrever o conjunto de
intervengdes através das quais o pais busca manter tal sistema em funcionamento. Trata-se de uma
andlise com foco nos seguintes elementos: (1) curriculo e modelos de gestéo institucional; (2)
docentes; (3) infraestrutura, tecnologia e equipamentos; e (4) transferéncias de bens e recursos
financeiros para fortalecer a manutencao das trajetorias escolares. Por fim, a atencao recai sobre a
governanca do sistema, na medida em que sdo as instituices que regulam os pontos acima, em seus
arranjos organizacionais e institucionais, financiamento da politica educacional e sistemas de
informacdo, monitoramento e prestacédo de contas.

3.1. Estrutura do sistema nacional de educacéo

O sistema educacional da Republica Dominicana é estruturado em quatro niveis: educacao infantil,
educacao basica/primaria, educacdo média/secundaria e educacao superior (Lei Geral da Educacao,
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sancionada em 1997, e portarias emitidas pelo Conselho Nacional de Educacédo, promulgadas entre
2013 e 2017). E composto de dois subsistemas: educacdo especial e educacdo de pessoas adultas,
incluindo educacgédo vocacional e profissional. A educacgéo superior € regida pela Lei 139 da Educacao
Superior, Ciéncia e Tecnologia, aprovada em 2001. Contempla educacéo formal, ndo formal e informal.

A educacédo formal é um processo integral correlacionado. Abrange desde a educacéo infantil até a
educacao superior, envolvendo uma intengao deliberada e sistematica, que se concretiza em um
curriculo oficial, aplicado em um calendario e cronograma definidos. A educagédo nédo formal promove a
apropriacdo de conhecimentos, atitudes e habilidades. Baseia-se em um calendario flexivel. A duragédo
dos niveis educacionais varia. Sao utilizados diversos meios para o desenvolvimento da
aprendizagem. A educacéo informal é um processo continuo e espontaneo que ocorre fora dos
ambitos formal e ndo formal. O sistema reconhece e utiliza a educacao formal como parte das suas
atividades. A validacéo de conhecimentos, destrezas e habilidades adquiridas de modo formal, ndo
formal e informal é regulada pelo Conselho Nacional de Educacéo.

O subsistema de educacdo especial é voltado a criangas e jovens com deficiéncia ou caracteristicas
excepcionais.

O subsistema de educacdo de pessoas adultas é destinado a maiores de 14 anos que néo
concluiram sua escolaridade. Oferece alfabetizacé@o, educagéo basica em modalidade acelerada
(durante um periodo que nao pode ser inferior a quatro anos), educagcdo média para pessoas que
finalizaram a educacao béasica, além de capacitagdo profissional. A estrutura curricular € modular e
flexivel. A Portaria 1 de 2018 estabelece um desenho curricular revisado e atualizado para a educacgao
basica do subsistema de educacéo de jovens e pessoas adultas. A educacgédo vocacional e profissional
também esta presente no subsistema em questao, oferecendo capacidades para o exercicio de um
trabalho produtivo.

A educacdao técnica e profissional tem como base a Portaria 1 de 1995, que estabelece a
modalidade na educacéo média, oferecendo diferentes titulos, organizados no Catalogo Nacional de
Titulos da Educacgédo Técnica e Profissional, o qual é estruturado em areas profissionais e niveis. Este
subsistema, juntamente com a formacéao técnica e profissional ministrada e regulada pelo Instituto
Nacional de Formacao Técnica e Profissional (INFOTEP) e a educacéo técnica superior, esta Ultima
organizada pelo Ministério da Educacao Superior, Ciéncia e Tecnologia, sdo os eixos formativos para o
ingresso no mercado de trabalho.

O Titulo VI, da Lei da Educacao, é dedicado a regulamentacdo da profissionalizacdo, bem como ao
estatuto e a carreira docente, e estabelece a criagdo do Instituto Nacional de Formacgéo e Capacitacédo
do Magistério, 6rgdo descentralizado vinculado ao Ministério da Educacéo que tem como fungéo
coordenar a oferta de formacéo, capacitacéo, atualizagcéo e aperfeicoamento do pessoal da educagéo
em ambito nacional. Essa lei também cria o Tribunal da Carreira Docente, que funciona nos niveis
regional e nacional como o 6rgéo encarregado de gerenciar os conflitos e pedidos ligados aos deveres
e direitos do pessoal docente. Outro 6rgao estabelecido na norma em questéo é o Instituto Nacional de
Bem-Estar Magisterial (INABIMA), que tem o propdsito de coordenar um sistema integrado de servigos
de seguridade social e melhoria da qualidade de vida do pessoal da educacéo. Posteriormente, a lei
451 de 2008 introduz modificacbes para atualizar as atribuicées do INABIMA, no que se refere a
gestdo do Programa de Pensfes e Aposentadorias do Pessoal Docente.

a. Educacéo infantil

A Lei Geral da Educacéo, aprovada em 1997, a portaria 3 de 2013 e a portaria 1 de 2015, emitidas
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pelo Conselho Nacional de Educacéo, fazem distingéo entre dois ciclos educacionais para criancas de
0 a 5 anos. O primeiro é de 0 a 3 anos e é composto de trés graus: maternal (de 45 dias a 11 meses),
infantes (1 ano) e péarvulos (2 anos). O segundo ciclo € voltado a criangas de 3 a 5 anos e contém trés
graus: pré-jardim (3 anos), jardim (4 anos) e pré-primario (5 anos). O pré-primario é obrigatdrio.

Entre as fun¢des da educacéo infantil, mencionadas pela Lei da Educacéo, destacam-se as seguintes:
contribuir para o desenvolvimento fisico, motor, psiquico, cognitivo, afetivo, social, ético, estético e
espiritual; incentivar a capacidade de comunicacao e relacionamento com outras pessoas; promover o
desenvolvimento das potencialidades e capacidades dos estudantes; e preparar para a educacao
basica. Segundo a Portaria 1 de 2015, que estabelece um curriculo revisado, atualizado e validado
para a educacao infantil publica e privada, sdo consideradas sete competéncias fundamentais: ética e
cidadania; comunicacao; pensamento légico, criativo e critico; resolucao de problemas; ciéncia e
tecnologia; meio ambiente e saude; e desenvolvimento pessoal e espiritual.

b. Educacao priméria

A educacdo priméria € voltada a criangas de 6 a 11 anos. Divide-se em dois ciclos de trés anos cada.
E obrigatoria e gratuita. E oferecida em jornada estendida, em estabelecimentos estatais e privados.

Este nivel educacional tem as seguintes fun¢ées: promover o desenvolvimento integral dos
estudantes, nas diferentes dimensfes intelectuais, socioafetivas e motoras; proporcionar a formagéo
necessaria para o desenvolvimento satisfatério em sociedade e para o exercicio de uma cidadania
consciente, responsavel e participativa em uma dimenséao ética; desenvolver atitudes e habilidades
para o trabalho; entre outras.

A portaria 2 de 2015 estabelece o curriculo para a educacgao primaria publica e privada, além de
indicar, entre seus fundamentos, a aprendizagem significativa, a funcionalidade da aprendizagem e a
integracdo de conhecimentos a partir de diferentes disciplinas.

c. Educacédo secundéaria

A educacédo secundaria € voltada a adolescentes de 12 a 17 anos. Divide-se em dois ciclos de trés
anos cada. E obrigatoria e gratuita. E oferecida em jornada regular e estendida, em estabelecimentos
estatais e privados.

O primeiro ciclo € comum a todos os estudantes. O segundo ciclo ou ciclo especializado compreende
trés modalidades: académica/geral, técnico-profissional e artes. Os estudantes que concluem uma das
trés modalidades sdo considerados aptos para a continuidade de estudos na educagao superior.

A modalidade académica ou geral proporciona uma formacéo integral mediante o desenvolvimento
progressivo da personalidade e da apropriacdo de novos e mais profundos conhecimentos, de modo
gue os estudantes possam consolidar bases para ingressar na educagao superior e interagir com
responsabilidade na sociedade. A portaria 22 de 2017 estabelece o processo de validacdo do desenho
curricular do nivel em questao, indicando as op¢des da modalidade académica: humanidades e
ciéncias sociais, humanidades e linguas modernas, ciéncia e tecnologia, além de matematica e
tecnologia.

A modalidade técnico-profissional permite que os estudantes obtenham uma formacao geral e
profissional, para sua integracéo na atividade produtiva ou a continuidade de estudos no nivel superior.
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A terceira modalidade contribui para a formagéo de pessoas com sensibilidade e atitude critica, em
compreender, desfrutar e promover as artes, oferecendo oportunidades para o desenvolvimento de
competéncias relacionadas ao exercicio de profissdes e ocupacgdes artisticas, além da continuidade de
estudos em cursos especializados.

d. Educagéo superior

A educacéo superior € regida pela lei 139 de 2001 e se destina a jovens que concluiram a educacgéo
secundaria. S&o oferecidos trés niveis: técnico (técnico superior, tecnélogo e formacéo docente),
graduacao e pos-graduacao (especializacdo, mestrado e doutorado). O Conselho Nacional de
Educacédo Superior em Ciéncia e Tecnologia € o 6rgdo encarregado de validar a oferta académica de
nivel superior e os titulos emitidos pelas instituicdes.

A oferta de educacao superior acontece em instituicdes técnicas de estudos superiores, instituicbes
especializadas de estudos superiores e universidades. Elas podem ser de gestao estatal ou privada.
Houve um crescimento expressivo no que diz respeito as instituicdes de educacao superior (IES): no
periodo de 1950 a 1960, existia apenas a Universidade Santo Domingo, e atualmente ha mais de 49
instituicGes de ensino superior.

Além de aspectos estruturais, uma parte da caracterizagao da politica educacional consiste em
dimensionar o tamanho do sistema de educacéo. Nesse sentido, de acordo com dados do Anuario
de Estatisticas Educacionais para o ano letivo de 2020-2021 (Escritorio Nacional de Planejamento e
Desenvolvimento Educacional do Ministério da Educacao), ha 2.388.553 estudantes. No nivel
pré-primario, havia 205.474; no nivel primario, 1.116.804; no nivel secundario, 864.097; e na educagéo
de pessoas adultas, 202.178. As matriculas no nivel superior ttm aumentado nos ultimos anos, com
562.667 estudantes em 2017 (Ultimos dados disponiveis).

De acordo com o Anuario 2020-2021, o pais tinha entdo 10.686 instituicdes educacionais: 7.537
publicas, 2.977 privadas e 172 semioficiais.

Com relagdo ao corpo docente, o Anuario afirma que, em 2021, o sistema publico tinha um total de
97.510 docentes, sendo 74.815 mulheres e 22.695 homens.

3.2. Politica nacional de educacéao

A politica educacional é constituida por um conjunto de bens, servicos e transferéncias que os Estados
mobilizam para garantir o direito a educac¢éo. O acesso, a permanéncia, a aquisicao de aprendizagem
e a conclusao de etapas escolares por estudantes dependem, em grande parte, dos recursos
destinados pelo Estado, que se concentram em pelo menos quatro focos de intervencgéao:

- Curriculo e modelos de gestao: abrange todas as acfes voltadas a definicdo dos conteldos da
educacao, os materiais didaticos, os modelos de gestao institucional, bem como a dindmica dos
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processos de ensino e aprendizagem.

- Infraestrutura, equipamentos e fornecimento de tecnologia nas escolas: trata-se das agfes para
manter, ampliar, reabilitar, equipar e fornecer tecnologia a rede de servigos educacionais, em todos os
niveis.

- Docentes: grande parte dos recursos dos Estados é destinada a formacgéo, avaliacao,
credenciamento e manutencgédo do exercicio da docéncia. As agbes consistem em: formacao inicial,
formacéo continuada, carreira docente e garantia de condi¢des basicas para o desenvolvimento do
trabalho.

- Fortalecimento das condi¢des de vida de criancas, adolescentes e jovens: acdes para fortalecer a
demanda de educacdo. Neste item, destacam-se as experiéncias que apoiam a transferéncia direta de
recursos financeiros e bens (alimentacado, material didatico, uniforme, bolsas de estudo, entre outros)
as familias, as criancas e adolescentes que frequentam as escolas ou, inclusive, a responsaveis pela
gestao das instituicdes de ensino. REP DOM Tabla 3. Politicas segun foco de intervencién

Resumidamente, sem a pretensdo de uma analise exaustiva, observa-se o seguinte:

No foco curriculo e modelos de gestéo, sdo pertinentes as atualiza¢des curriculares e a jornada
escolar estendida, politica que busca oferecer uma educacédo de qualidade e relevancia, a qual &
mencionada nos documentos de planejamento. Outra estratégia relancada pelo pais é o Programa de
Escolas Ambientalmente Sustentaveis e Cultura 3R (reutilizar, reciclar, reduzir), voltado para a
educacao ambiental.

No foco infraestrutura, equipamentos e fornecimento de tecnologia, destaca-se o Programa de
EdificacBes Escolares e o Fundo Nacional de Inovacéo e Desenvolvimento Cientifico e Tecnoldgico
(FONDOCYT), que busca estabelecer um sistema permanente para a promocao da pesquisa cientifica
e tecnoldgica nacional.

Os recursos voltados ao foco docentes se enquadram em termos de capacitacdo. O Programa
Nacional de Inducao prevé acompanhamento e suporte para o desenvolvimento profissional
individualizado nos primeiros anos de pratica profissional.

Nas ac¢Oes do foco fortalecimento das condi¢gdes de vida de criangas, adolescentes e jovens, ha
um amplo leque de iniciativas, tanto do Instituto Nacional de Bem-Estar Estudantil (INABIE), da
Administrac@o de Subsidios Sociais quanto do Ministério da Educacéo, no sentido de fortalecer as
trajetdrias educacionais dos estudantes em situacdo de desvantagem socioecondmica. Destacam-se
também as a¢bes do Ministério da Educagéo Superior, Ciéncia e Tecnologia, principalmente por meio
de bolsas para ampliar a cobertura da educacéo superior.

3.3. Governanca do sistema educacional

A governanca do sistema educacional € composta do conjunto de dispositivos legais e procedimentos
gue estabelecem, distribuem e regulam as responsabilidades dos érgaos e atores nos diferentes
aspectos que afetam o funcionamento geral do sistema. Na perspectiva adotada neste documento, a
governanca € abordada a partir de trés dimensdes: (a) organizacdo e modelo de gestdo da educacao;
(b) financiamento da politica educacional; e (c) sistemas de informacéo e avaliacao.

3.3.1 Organizacédo e modelo de gestao da educacao
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O Conselho Nacional de Educacao é o 6rgdo maximo de decisdo em matéria de politica educacional.
Ele é responsavel por estabelecer a orientacdo geral da educacéo da Republica Dominicana, nos seus
niveis de competéncia, e por garantir a unidade de acao entre as instituicdes publicas e privadas que
desempenham fun¢des educativas.

O Ministério da Educacéo é o érgao publico dependente do Poder Executivo encarregado da
administracdo e orienta¢cdo do sistema educacional, bem como da aplicacdo ou execucédo de todas as
disposicbes constitucionais da Lei Geral da Educacao, entre outras leis da matéria. De acordo com o
Regulamento Organico do Ministério da Educacéo, este Ultimo é o vinculo entre o Poder Executivo e
as instituicbes de ensino publicas e privadas, sejam elas nacionais, internacionais ou descentralizadas.
No regulamento, séo estabelecidas as funcbes de cada um dos organismos. A estrutura organizacional
inclui o Escritério Nacional de Planejamento e Desenvolvimento Educacional, o Escritério Nacional de
Supervisao, Avaliacdo e Controle de Qualidade, o Vice-Ministério de Apoio Administrativo, 0
Vice-Ministério de Servico Técnico e Pedagdgico, entre outros.

Ha juntas regionais, distritais e no nivel do centro educacional, que atuam como 6rgaos
descentralizados de gestdo da educagéo, cuja fungéo € assegurar a aplicagdo das politicas
educacionais adotadas pelo Conselho Nacional de Educacéo e do Ministério da Educacéo, no seu
ambito e competéncia.

O Ministério da Educacédo Superior, Ciéncia e Tecnologia é o 6rgdo do Poder Executivo encarregado
de promover, regulamentar e administrar o Sistema Nacional de Educacéo Superior, Ciéncia e
Tecnologia. O ministério € responséavel pela execugéo das disposicfes da lei 139 e das politicas do
Poder Executivo. Entre suas funcdes, destaca-se a defesa da qualidade da educacao superior e do
desenvolvimento da pesquisa cientifica e tecnoldgica, além da autorizagdo da abertura ou fechamento
de instituicdes pertencentes ao sistema. Seus vice-ministérios sdo 0s seguintes: Educacéo Superior,
Ciéncia e Tecnologia, Administrativo Financeiro, Relagcfes Internacionais, Avaliacdo e Credenciamento
das IES e de Extensdo. O Conselho Nacional de Educacéo Superior, Ciéncia e Tecnologia € o 6rgao
regulador neste nivel.

O Instituto Nacional de Formacéao Técnica e Profissional (INFOTEP) é o 6rgéo regulador do sistema
nacional de formacao técnica e profissional. O INFOTEP é uma organizacédo autbnoma do Estado,
dotada de personalidade juridica, sem fins lucrativos e com patriménio préprio, gerenciada por uma
junta de diretores de estrutura tripartida, composta dos setores oficial, empresarial e profissional,
sendo administrada por uma direcao-geral.

O Instituto Nacional de Bem-Estar Estudantil (INABIE) é um 6rgao descentralizado, vinculado ao
Ministério da Educacao e criado — nos termos do art. 177, da Lei Geral da Educacao — com a finalidade
de promover, entre os estudantes do setor publico, em nivel nacional, servigos de transporte, nutricdo
escolar e saude, uniformes e materiais escolares, grupos de ciéncia, tecnologia e arte, bolsas e
intercambios de trabalho social, turismo estudantil, trabalho remunerado nas férias, bem como
governancga estudantil.

Outras entidades do Ministério da Educagéo sao:

- O Instituto Superior de Formacédo Docente Salomé Urefia (ISFODOSU), uma instituicdo estatal
de formacao de docentes de ensino superior de servigo publico.

- O Instituto Nacional de Educacéo Fisica (INEFI), 6érgao responsavel por coordenar,
supervisionar e avaliar planos e programas para o desenvolvimento da educacdo fisica e do esporte
escolar, a fim de garantir uma educacao integral de qualidade nos niveis inicial, basico e médio nas
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instituicdes educacionais publicas e privadas do pais.
3.3.2 Financiamento da politica educacional
O art. 69 da Constituicdo da Republica Dominicana estabelece que o investimento do Estado em

educacao, ciéncia e tecnologia deve ser crescente e sustentado, de acordo com o0s niveis de
desempenho macroecondmico do pais.

A Lei Geral da Educacéo, no titulo X, estabelece que o gasto publico anual em educacao deve atingir,
em um periodo de dois anos a partir da sua promulgacao (1997), no minimo 16% do gasto publico total
ou 4% da Produto Interno Bruto (PIB) estimado para o ano corrente, o que for maior. Esses valores
devem ser ajustados, anualmente, em proporcado que nao pode ser inferior a taxa da inflagcdo (anual).

A maior parte dos gastos com educacdo é centralizada. Os bens e servi¢os sdo contratados e
adquiridos através do Ministério da Educacéo, os quais sao entdo distribuidos as escolas. Outra parte
do orcamento é atribuida as juntas regionais e distritais, destinada a centros educacionais para apoio
pedagdgico, manutencéo de infraestrutura e despesas administrativas. A transferéncia de recursos &
calculada a partir de um gasto anual descentralizado padrao por estudante e, também, das matriculas
na escola para a qual a junta em questéo estiver operando. As normas que regem esses fundos séo o
Regulamento-Geral para o Funcionamento das Juntas Descentralizadas (portaria 2 de 2008) e a
resolucéo 0668 de 2011, que operacionaliza o controle dos fundos transferidos.

3.3.3 Sistemas de informacéo e avaliagédo

O Escritério Nacional de Estatistica (ONE) é o 6rgdo encarregado de produzir as estatisticas do pais. A
pagina Datos.gob.do € o portal oficial de dados abertos, cujo objetivo é facilitar a localizacdo e o uso
de informag6es do governo.

A Lei Geral da Educacéao estabelece um sistema nacional de avaliacdo da qualidade da educacéo
como meio para determinar a eficiéncia e eficicia geral do sistema educacional. A Diretoria de
Avaliacdo da Qualidade do Ministério da Educacédo é responsavel por contribuir para a melhoria da
gualidade da educacéao por meio da avaliacdo e do estudo dos resultados da aprendizagem e dos
fatores associados, bem como da divulgacao e do uso desses resultados para a tomada de decisdes
nas diferentes areas do sistema educacional. Trabalha em trés linhas: avaliacbes nacionais, testes de
diagnostico e avaliagdes internacionais. A primeira avalia os resultados de aprendizagem de
estudantes no final dos niveis basico e médio. Entre as primeiras, destacam-se as avaliagfes
diagnosticas nacionais do 3° e 6° anos da educacao primaria e do primeiro ciclo da educagéo béasica.
Em ambito internacional, a Republica Dominicana participou de avalia¢gdes do Programa Internacional
de Avaliacdo de Estudantes (PISA), do Laboratério Latino-Americano de Avaliacdo da Qualidade da
Educacao (LLECE), e do Estudo Internacional de Educacéo Civica e Cidada (ICCS). Nenhuma era
obrigatéria. Um dos ultimos testes dos quais participou foi o ERCE 2019, a quarta versao do Estudo
Regional Comparativo e Explicativo (LLECE).

A Portaria 1 de 2016 regulamenta o sistema de provas nacionais e de avaliacdo dos resultados de
aprendizagem, assumindo que a avaliagdo € uma ferramenta que contribui para a melhoria da
gualidade da educacédo de criancas e jovens, nos diferentes niveis educacionais.

Por fim, deve-se mencionar o Instituto Dominicano de Evaluacion e Investigacion de la Calidad
Educativa (IDEICE), um 6rgéo publico descentralizado ligado ao Ministério da Educacdo. Suas funcdes
incluem, entre outras, as seguintes conceber, promover e executar politicas para a promoc¢éao e o
desenvolvimento da avaliacdo e da pesquisa educacional, a fim de contribuir para a qualificacdo dos
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processos e resultados educacionais nas diferentes areas, niveis e modalidades em que se organiza e
opera o sistema educacional dominicano; assessorar o Ministério da Educacgdo nos processos de
pesquisa e avaliacdo em todos os niveis (institucional, de projetos, de gestao, de desenvolvimento
curricular e de resultados de aprendizagem); estabelecer um sistema de indicadores para o sistema
educacional, verificavel e periodicamente avaliavel; e participar das avaliagbes e pesquisas
desenvolvidas por meio de projetos no ambito educacional.

4. Efetividade da politica educacional

Acesso, participacao, trajetoria educacional e conquistas de aprendizagem.

Esta secao oferece informacdes substantivas para uma aproximacao a efetividade da politica
educacional, mediante a analise de uma série de indicadores que permitem observar a situacéo de
criancas, adolescentes, jovens e pessoas adultas em relacdo ao direito a educacéo.

4. f\_th:@aé@fa@g@pg ﬁim‘nelia w*gmp&ég_@a na maioria dos indicadores. Entretanto, para

agueles que vivem em areas rurais, continua alta, duas vezes mais alta do que a média nacional e
duas vezes mais alta do que nas areas urbanas. Ha também pequenas diferencas em detrimento dos
setores de renda mais baixa. Os anos de escolaridade aumentaram em todas as variaveis de
segmentacao. Apesar do aumento, as diferengas permanecem em favor das areas urbanas e dos
setores de renda mais alta, com nimeros semelhantes se mantendo estaveis nos Ultimos anos. A
porcentagem da populacdo adulta que concluiu o ensino médio aumentou significativamente nas
Ultimas décadas. No entanto, as diferencgas por sexo (homens 41,8% versus mulheres 51,1%), area de
residéncia (urbana 49,85% versus rural 31,4%) e nivel de renda (a populacdo de renda mais alta é
mais de 20 pontos percentuais mais alta do que a populagéo de renda mais baixa) foram mantidas.
REP DOM Tabla 4. Nivel educativo de la poblacion

4.2.1&g Q%féﬁﬁa@qiﬁ fa¢Piy no ultimo ano da escola pré-primaria € um nimero que mudou
significativamente na medi¢do de 2022. A evolucao histdrica revela que aumentou na primeira década

analisada (66,6% em 2000 para 84% em 2010), caindo novamente na década de 2020 (para 70,6%).
Evidencia-se um grande aumento desde a Ultima medi¢ao: em 2022, aumentou 15%, para 81,4%. O

aumento é notoério em todas as variaveis de segmentacao, reduzindo a diferencga por nivel de renda.

REP DOM Tabla 5. Educacién inicial

4.31&g %fmga@cﬂﬂ—mpmpriméria teve um leve aumento na primeira década do século. Na
ltima década, houve um declinio na frequéncia em todas as varidveis analisadas na ultima medicao.

A taxa de conclusao da educagédo priméria aumentou na Ultima década. O crescimento foi maior entre
as mulheres e nos setores de renda mais alta, embora no ultimo ano analisado tenha havido um
aumento na taxa de conclusdo para todas as variaveis de corte, excedendo 90% em todos 0s casos.
REP DOM Tabla 6. Educacion primaria

4.4s E@gﬁ;@a@r%é@@@ PaitiBgaino secundario inferior aumentaram significativamente nas ultimas

décadas. Entretanto, persistem lacunas por sexo, em detrimento dos meninos, por area geografica, em
detrimento da populacéo rural, e por setor de renda, em detrimento dos domicilios de baixa renda. No
ultimo ano analisado, houve paridade absoluta entre os setores rural e urbano, atingindo 75,8%. A
taxa de frequéncia ao ensino secundario superior, que vinha apresentando um aumento significativo
em todas as variaveis analisadas, mostra uma diminuicdo nos dados mais recentes, permanecendo
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apenas valores altos para as familias de renda média (75,2%) e alta (81,8%). As matriculas de
pessoas acima da idade diminuiram significativamente na Ultima década em ambas as faixas etarias
analisadas, sendo mais altas entre as pessoas de 15 a 17 anos. A taxa de conclusdo do ensino
secundario aumentou em mais de 25 pontos nos ultimos vinte anos. REP DOM Tabla 8. Tabla
comparativa: secundaria baja y secundaria alta

4_5@3@@&(@¢@@J§@Béﬁwino superior tém aumentado nas Ultimas duas décadas. No entanto,
persistem lacunas significativas em favor das mulheres, da populacéo das areas urbanas e das
pessoas com renda mais alta. A porcentagem de conclusdo do ensino superior aumentou nas
medidas recentes, mais fortemente entre as mulheres, areas urbanas e as pessoas de renda mais alta
(20 pontos a mais do que as pessoas de renda mais baixa). No entanto, atinge apenas 11,8% da
populacdo total. REP DOM Tabla 9. Educacién superior

5. Desafios da politica educacional

Ao longo deste documento, buscou-se mostrar os avancos alcangados pelo pais em relacdo aos
compromissos assumidos, enfatizando o conjunto de a¢cdes empreendidas e também os resultados.

A partir da assinatura e ratificacdo de diferentes instrumentos juridicos internacionais, a Republica
Dominicana assumiu 0 compromisso e a obriga¢édo de garantir o direito a educacéo e, gradualmente,
foi harmonizando seu corpo normativo e suas agfes programéaticas de acordo com 0s principios
estabelecidos nos textos legais, atualizando a Lei de Educacdo em 1997, em 2013, com a portaria que
modifica a estrutura académica, e iniciando um processo de reforma em 2023. A criacdo da Comissdo
Interinstitucional de Alto Nivel para o Desenvolvimento Sustentavel (decreto 23 de 2016) demonstra
que o pais tem a intencao de adequar suas politicas publicas para alcangar os ODS. Além disso, a
Estratégia Nacional de Desenvolvimento 2030 postula como eixo estratégico a construcao de uma
sociedade com igualdade de direitos e oportunidades, baseada em uma educac¢éo de qualidade.

O Plano estratégico do Ministério da Educacao esta alinhado com a estratégia de desenvolvimento
mencionada anteriormente, os ODS, o Pacto Nacional da Reforma Educacional (2014-2030) e a
Politica Educacional Centro-Americana. Entre os desafios envolvidos, o pais prop8e alcancar uma
educacao de qualidade, garantir a incluséo educacional, assegurar a permanéncia e a conclusao das
trajetérias educacionais, melhorar a formacédo e o desempenho docente, aumentar a cobertura da
educacdao infantil e educacgdo secundaria, além de tornar eficiente a gestdo do ministério em todos os
niveis.

As atualizagGes curriculares, a implementacédo da jornada escolar estendida, os programas de reducdo
da excluséo digital e o apoio através de beneficios, materiais escolares e alimentacao sao exemplos
do esfor¢co que o pais vem realizando nesse sentido.

Contudo, os resultados mostram que a Republica Dominicana ainda ndo atingiu as metas propostas.
Os dados demonstram que o pais nao alcancou a universalizagao da educacgéao primaria e, também,
gue essa conquista esta ainda mais distante tendo em vista a educacgéao infantil e a educacgéo
secundéria. Nesta Ultima, a taxa de conclusao € de 65,6%. Os piores indicadores sao registrados na
educacao superior, onde apenas uma pequena porcentagem da populacao adulta completou esse
nivel, com uma notavel disparidade por nivel de renda.

Um dos maiores desafios do pais para alcancar a educacao inclusiva, de qualidade e em igualdade de
condicbes e oportunidades propostas, certamente € relevante combater as lacunas existentes nos
niveis de renda e areas rurais, para ampliar 0 acesso e a permanéncia na educa¢ao secundaria, além
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de possibilitar a transicéo para a educacao superior.

Por fim, é importante observar que, com o langamento da Comisséao Interinstitucional para a
modificagdo e reforma do setor educacional, a Republica Dominicana busca responder a esses
desafios, com o objetivo de cumprir o compromisso coletivo assumido na Agenda 2030 para o
Desenvolvimento Sustentavel.
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